     EMENDA MODIFICATIVA N.º         /2009 AO PROJETO DE LEI N.º 1/2009. 

Altera a redação do parágrafo 2º do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 1/2009, que “autoriza a amortização de débitos previdenciários que especifica”.

Artigo único. O parágrafo 2º do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 1/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................................................................

................................................................................................................................................................

§ 2º A amortização a que alude o caput deste artigo deverá ser efetuada até 31 de dezembro de 2010, em parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas, conforme se dispuser no Termo de Acordo e Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários.” (NR)

Unaí, 14 de janeiro de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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